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I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

                                  Devido à necessidade de adequação das Associações 
e/ou Cooperativas, proponho a alteração do art. 23, com inclusão de um 
parágrafo, conforme emenda a seguir. Desta forma, noto pela aprovação da PL 
2.944/11, com a emenda anexa. 
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Art.23-A. 

....................................................................... 

 

§ 4º - As Associações e/ou Cooperativas que não 

possuem esta descrição em seu Estatuto Social, 

terão o prazo de 1 (um) ano para a devida 

adequação, contados após a publicação desta 

Lei. 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

 
 
 

Deputado EDSON PIMENTA 

Relator 


